
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORES PF-UFES

PARECER n. 00474/2022/PROC UFES/PFUFES/PGF/AGU
 

NUP: 23068.084013/2022-68
INTERESSADOS: JAIRO PINTO DE OLIVEIRA
ASSUNTOS: CONVÊNIOS E OUTROS AJUSTES

 
EMENTA:ANÁLISE DE ACORDO DE PARCERIA. FUNDAMENTO LEGAL. ART. 9º DA LEI Nº 10.973,
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 E PELO ART. 35 DO DECRETO Nº 9.283, DE 7 DE FEVEREIRO DE
2018. E NO ART. 116 DA LEI Nº 8.666/93. SEM ÓBICE JURÍDICO. 

 
Ao magnífico Reitor,
 
I - RELATÓRIO.
 

1. Trata-se de análise de ACORDO DE PARCERIA , a ser celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPÍRITO SANTO - UFES e a a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP , objetivando o reconhecimento mútuo de direitos e o
estabelecimento de obrigações relativas à propriedade intelectual no Brasil e exterior resultante da pesquisa realizada de forma
conjunta entre as PARTES, sob título: “BIOSSENSOR PARA DETECÇÃO DE OCRATOXINA A E MÉTODO DE
PREPARAÇÃO” (Sequencial 01 - Lepisma)

 
2. Consta nos autos manifestação da Diretoria de Inovação Tecnológica - DIT/PRPPG:

Prezado prof. Jairo.
Após análise dos documentos enviados, esta diretoria não encontra óbice à continuidade das tratativas junto à
USP.
Att.
JOSE CARLOS FUNDAO FARIAS - SIAPE 1903217

 
3. O pedido de exame fundamenta-se no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93, in verbis: “As minutas de
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.”

 
4. É o relatório.  

 
II - FUNDAMENTAÇÃO.
 
DOS LIMITES DA ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA. 
 

5. Destaca-se que a presente manifestação limitar-se-á aos aspectos jurídicos da matéria ora proposta e de sua
regularidade processual, abstendo-se quanto às outras questões não ventiladas ou aos aspectos técnicos, administrativos,
econômicos e financeiros ou que exijam exercício da conveniência e discricionariedade administrativas,bem como verificação e
conferência de cálculos e valores, os quais não competem à Procuradoria, mas aos serviços técnicos competentes da Administração.

 
6. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Presume-se, então, que todas as especificações tenham sido
regularmente apuradas pela unida de competente e conferidas pela autoridade da contratação, o que, contudo, não é óbice para
emissão de eventuais alertas,por essa Procuradoria, sobre tais aspectos, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete
avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

 
III - ANÁLISE JURÍDICA.
 

7. A pesquisa realizada em cooperação pode ser instrumentalizada pelo negócio jurídico denominado acordo de
parceria, cuja celebração pode inclusive visar à promoção da inovação científica e tecnológica.

 
8. Em suma, são duas variáveis para determinar o percentual na participação dos resultados: a) ao já agregado no
conhecimento existente no início da pesquisa; b) o que será agregado quanto aos recursos humanos, financeiros e materiais
alocados durante a pesquisa.

 
9. A Lei nº 10.973/04 apresentou o acordo de parceria como uma das formas de a ICT (Instituição Científica e
Tecnológica) se relacionar no ambiente de inovação, contudo, não há qualquer impedimento quanto à sua utilização venha a ser
exclusivamente por sujeitos de Direito Privado.

 
10. O §2º, do artigo 9º, da Lei nº 10.973/04 prevê a obrigatoriedade de existência de contrato regulamentando a
titularidade da propriedade intelectual produzida em virtude da parceria.



 
11. O §3º do mesmo dispositivo, regulamenta que a participação dos resultados atingidos deverá ser em proporção
equivalente ao valor agregado do conhecimento já existente no início da parceria, levando em consideração os recursos humanos,
financeiros e materiais alocados pelos parceiros na pesquisa. 

 
12. Esse dispositivo tem efeito impositivo e obrigatório nas parcerias envolvendo a administração pública, mas é
facultativo nas demais parcerias onde haja apenas partícipes de direito privado. Há de se reconhecer, porém, que o método disposto
na Lei é razoável e justo.

 
13. As entidades deverão observar e cumprir rigorosamente a Lei nº 10.973/2004, em destaque o art. 9°, que dispõe
sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências, em destaque o art.
9° da referida lei, verbis:

 
Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com instituições públicas e privadas para realização de
atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou
processo. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) (grifei)
 
§1º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de curso técnico, de graduação ou de pós-
graduação envolvidos na execução das atividades previstas no caput poderão receber bolsa de estímulo à
inovação diretamente da ICT a que estejam vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento. (Redação
pela Lei nº 13.243, de 2016)
 
§2º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade intelectual e a
participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, assegurando aos signatários o
direito à exploração, ao licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o disposto nos §§ 4º a 7º do art.
6º . (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)
 
§3º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no §2º serão asseguradas às partes
contratantes, nos termos do contrato, podendo a ICT ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de
propriedade intelectual mediante compensação financeira ou não financeira, desde que economicamente
mensurável. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)
 
§4º A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação, não configura vínculo empregatício,
não caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, para efeitos do disposto no art. 26 da
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,
aplicando-se o disposto neste parágrafo a fato pretérito, como previsto no inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
 

14. As entidades deverão observar e cumprir integralmente ainda, a Lei nº 13.243, de 2016, que também trata sobre
estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 10.973, de 2
de dezembro de 2004,  in verbis:

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e
tecnológica e à inovação e altera a Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de
1980, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, a Lei no 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, a Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei no 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei no
8.032, de 12 de abril de 1990, e a Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos termos da Emenda
Constitucional no 85, de 26 de fevereiro de 2015.

 
15. No mesmo sentido, deverão observar e cumprir os ditames do Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, o qual
regulamenta leis e estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com
vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e
regional.

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 , na Lei nº 13.243, de 11
de janeiro de 2016 , no art. 24, § 3º , e no art. 32, § 7º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 1º da Lei
nº 8.010, de 29 de março de 1990, e no art. 2º, caput , inciso I, alínea “g”, da Lei nº 8.032, de 12 de abril de
1990, e altera o Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009,para estabelecer medidas de incentivo à inovação e à
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da
autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

 
 
IV - CONCLUSÃO.
 

16. Em conclusão, subtraídas análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, ),
observando o que dispõe o instrumento de reconhecimento de direitos e estabelecimento de obrigações em propriedade intelectual
(Sequencial 02 - Lepisma)  opino pela possibilidade de celebração do presente Acordo de Parceria (Sequencial 01 -
Lepisma), considerando toda a fundamentação explicitada e restringindo o exame ao aspecto jurídico-formal do processo.

 
17. Este Parecer não supre a necessidade de decisão expressa da autoridade administrativa competente, nos termos do
art. 48 da Lei nº 9.784/1999, pois as considerações tecidas restringem-se ao exame do aspecto jurídico-formal do processo, não
adentrando nas questões técnicas, tampouco as de oportunidade, conveniência e formalização do instrumento, por não serem de
competência desta Procuradoria.



 
18. À consideração superior.

 
Vitória, 15 de setembro de 2022.

 
 

FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO
PROCURADOR FEDERAL CHEFE DA PROCURADORIA FEDERAL - UFES.

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23068084013202268 e da chave de acesso 617f4930

 


